
 

 

 

DESPACHO N° 107/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas - GO, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 32 do Regimento Interno, defere o 

recebimento do Projeto de Lei n° 84/2026, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de vinculação da titularidade das contas de água e esgoto ao CPF ou CNPJ do 

usuário efetivo do imóvel no âmbito do Departamento Municipal de Água e 

Esgoto (Demae), estabelecendo responsabilização exclusiva do ocupante, e dá 

outras providências”. 

 

Determine-se à Secretaria que adote as medidas necessárias para o 

regular prosseguimento do processo legislativo. 

 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO, aos vinte 

e dois dias do mês de abril de 2026 (22/04/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

Vereador Saulo Inácio – NOVO 
Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO  

 

 

 


